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Jóia, 29 de abril de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos lewandowski
Prefeito Municipal de Jóia - RS

Assunto: Encamínhamento de Projetos de tei, Pedido de Providência e lndicação

Senhor PreÍeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os segulntes Projetos de Lei, Pedido de
Providência e lndicação, lidos e aprovados por unanimidade de votos na Sessão

Ordinária realizada no dia 28 de abril de 2025:
. Pedido de Providência ne 5212025, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira

do Amaral - Progressistas;
. lndicação ne 6212025, de autoria do Vereador José Lucas da Silva -

Progressistas;
. Projeto de Lei ne 4.895/2025 - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial

no valor de RS 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais) no orçamento vigente,
de autoria do Prefeito Municipal;

. Projeto de Lei nc 4.89612025 - Autoriza o Poder Executivo a contratar servidor,

de autoria do Prefeito Municipal;
. Projeto de Lei ns 4.89812025 - Autoriza a abertura de Créditos Adicionais

Especiais no valor de RS 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) no orçamento
vigente, de autoria do Prefeito Municipal.

Atenciosamente,
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VATMIR JOSE DUTRA VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Jóia
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